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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
INDICAÇÃO Nº 775/09 
 
 
INDICO ao Sr. Prefeito Municipal, que o setor competente providencie uma 
ou mais cadeiras de rodas para ficar à disposição de pessoas que têm 
dificuldade de locomover-se quando precisam ir ao Cemitério São João 
Batista. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
CONSIDERANDO que pessoas idosas e deficientes físicos que acompanham 
um sepultamento, muitas vezes necessitam de tal benefício para adentrar ao 
cemitério. 


